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PORTARIA N.° 306/2017, de 07 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o  Art. 66, VI, da Lei Orgânica 

do Município, combinado com o Art. 86 da Lei Municipal n
o
 1.392/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais) e disposições da Lei Municipal n

o
 

1.757/2001, 

 

CONSIDERANDO em vista o laudo pericial emitido por Junta Médica Oficial, 

 

RESOLVE: 

 

Readaptar a servidora OLIVIA SANTOS DE ALMEIDA, Técnica em enfermagem, a partir de 02 de março de 2017, retorne as atividades em função 

compatível com o que foi recomendado no item 1, letra c) do Laudo Pericial em anexo. 

 

 

Gabinete do Prefeito, em 07 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N.° 273/2017,de 02 de março de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de SERGIO AUGUSTO SCWAB, que, na data de 21/02/17, 

deslocou-se  até Ponta Grossa - Pr., conduzindo paciente para perícia médica. 

 

Gabinete do Prefeito, em 02 de março de 2017. 

 

Rildo Emanoel Leonardi 

Prefeito Municipal 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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